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1fil. IQ"Q ::::408 , DE Q9. DE DEZEL!BRO DE 15U.Q. 

Dispõe sÔbre cobrança de pavimentação asfáltica e/ 
dá outras I rovidências . 

A:-TCNIO GOI.:ES SER.Al!Tt:, :Pre.fei to 1.:unicipal de Catiguá, nos 
têrmos do artigo 39 , í tem II , do Decreto-Lei Complementar nº=9 , de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e prooulga a seguinte lei aprova
da pela Câmara :Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 09 de dezem
bro de 1970, conforme Resolução nº=l78/70. 

Artigo 12 - A cobrança da pavimentação asfáltica executa 
da pel a Pr efeitura ~funicipal , será cobrada nas seguintes bases:

a) asfaltamento por m2 . Cr$- 7 , 68 . 
§ 12 - :Para o pagamento à vista será concedido o descon

to de 20%-(vinte por cento) sÔbre o total do lançamento . 
§ 2Q - :Para o pagamento à pr azo o total do lançamento s~ 

rá subdividido em 60- (sessenta) prestações iguais, ou seja igual -
valor, l i quidáveis mensalmente . 

Artigo 2Q - Após o lançamento o contribuinte terá o pr a
zo de 30- (trinta) dias, a partir do recebimento do respectivo avi
so , para efetuar o pagamento à vista ou assinar o têrmo de compro
misso de pagamento à prazo com o recolhimento simultâneo da primei 
ra pr estação . 

§ 12 - Decorrido o prazo estipulado nêste artigo sem que 
o contribuinte faça opção , a diVisão da receita intimá- lo-á reco-
lher o total do lançamento , sem desconto , dentro do prazo de 10- -

(dez) dias. 
§ 2º - O contribuinte que optar pelo pagamento à prazo -

deverá liquidar as prestações do dia 10 a 20 de cada mê s subseque~ 

t e ao vencido . O atrazo no pagamento de cada prestação importará -
na multa de 10%-(dez por cento) sÔbre o seu valer. 
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§ 3º - O não pagamento de 3- (três) prestações consecuti
vss importará, de plano de tÔdas as demais , caso em que a divisão/ 
da receita intimará o contribuinte a escolher o total não pago den 
tro de dez- (10) dias • 

.Artigo 3º - Esta lei entr~rá QlD. vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura hlunici~al de Catigaá, aos 09 de dezembro de -

1970. 

Registrada no livro competente , e em seguida publicada -
por a.fixação no local de 
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